
RECTIFICAÇÕES 

Retificação do Regulamento Delegado (UE) 2019/625 da Comissão, de 4 de março de 2019, que 
complementa o Regulamento (UE) 2017/625 do Parlamento Europeu e do Conselho no que se refere 
aos requisitos para a entrada na União de remessas de determinados animais e mercadorias 

destinados ao consumo humano 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 131 de 17 de maio de 2019) 

Na página 28, no artigo 13.o, n.o 1, alínea c): 

onde se lê: «c) Rebentos e sementes destinadas à produção de rebentos abrangidos pelos seguintes códigos SH: 
0704 90, 0706 90, 0708 10, 0708 20, 0708 90, 0713 10, 0713 33, 0712 34, 0712 35, 
0713 39, 0713 40, 0712 50, 0712 60, 0713 90, 0910 99, 1201 10, 1201 90, 1207 50, 
1207 99, 1209 10, 1209 21, 1209 91 ou 1214 90 do anexo I, segunda parte, do 
Regulamento (CEE) n.o 2658/87.», 

deve ler-se: «c) Rebentos e sementes destinadas à produção de rebentos abrangidos pelos seguintes códigos SH: 
0704 90, 0706 90, 0708 10, 0708 20, 0708 90, 0713 10, 0713 33, 0713 34, 0713 35, 
0713 39, 0713 40, 0713 50, 0713 60, 0713 90, 0910 99, 1201 10, 1201 90, 1207 50, 
1207 99, 1209 10, 1209 21, 1209 91 ou 1214 90 do anexo I, segunda parte, do 
Regulamento (CEE) n.»     
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